
 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

- 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 36 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000286/2020-87, de 11/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Manutenção e 

Suporte em Informática 
MAILTON GAMA SERRÃO 2019319876 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 37 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000283/2020-43, de 11/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Manutenção e 

Suporte em Informática 
IAN ALEX SERRÃO BELÉM 2019311573 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 38 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000281/2020-54, de 10/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Manutenção e 

Suporte em Informática 
SIDNEY GUERREIRO DE SOUZA 2019311653 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 39 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000279/2020-85, de 10/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Agropecuária LUIZ MARCOS PEREIRA PINTO 2019311214 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 40 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000274/2020-52, de 10/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração INGRID FERREIRA FREIRE 2019311690 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 41 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000271/2020-19, de 09/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração SOLIANE NOBRE DA SILVA 2019319947 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 42 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000270/2020-74, de 09/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração 
RAMYLLE DIANA MONTEIRO 

DA COSTA 
2019333660 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 43 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000269/2020-40, de 09/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2017. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2017 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Informática JULIANA PINHEIRO CAMPOS 2017309093 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 44 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000268/2020-03, de 09/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração 
ANDERSON PALHETA DA 

SILVA 
2019311706 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 45 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000266/2020-14, de 09/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Agropecuária 
SÔNIA MARIA DA SILVA DA 

CRUZ 
2019311223 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara

